PROJETO DE LEI Nº 035, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS), AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a presente

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no Orçamento de 2026, Lei Municipal nº1.611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

6 SECRET. DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 FUNDO MUN. DE SAÚDE - FMS

10. Saúde

10.303. Suporte Profilático e Terapêutico

10.303.0069. Assistência Farmacêutica

10.303.0069.2011. Assistência Farmacêutica

3.3.90.30. Material de consumo

Conta nº 614200 (Fonte de Recurso STN 621)........... R$ 2.000,00 

4.4.90.52. Equipamentos e material permanente

Conta nº 614400 (Fonte de Recurso STN 621)........... R$ 18.000,00

Art. 2º Para atender às despesas previstas no artigo 1º servirá de recurso o Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), da Fonte de Recursos STN 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual, para qualificação da infraestrutura das Farmácias de Medicamentos Especiais do Estado (FME), conforme a Portaria SES nº 1.253/2025.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no Orçamento de 2026, Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025, na seguinte dotação:

                   6 SECRET. DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 FUNDO MUN. DE SAÚDE - FMS

10. Saúde

10.301. Atenção Básica

10.301.0067. Atendimento Amb. Hosp. Saúde em Geral

10.301.0067.2010. Assist. Amb. Méd. Hosp. e de Saúde Geral - Atenção Primária

4.4.90.52. Equipamentos e material permanente

Conta nº 617900 (Fonte de Recurso STN 632).................. R$ 50.000,00

Art. 4º Para atender às despesas previstas no artigo 3º servirá de recurso o Superávit Financeiro no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), da Fonte de Recursos STN 632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde, para o investimento nas Unidades Básicas de Saúde integrantes da Rede Bem Cuidar RS, com a finalidade de qualificar as ações voltadas ao cuidado materno, paterno e infantil e ao planejamento sexual e reprodutivo, conforme a Portaria SES nº 1.228/2025;
Art. 5º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação.
                           Presidente Lucena, 16 de junho de 2026.

                                       LUIZ JOSÉ SPANIOL 
                                           Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 035, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especial e Suplementar no Orçamento Municipal de 2026, destinados à área da Saúde, utilizando recursos oriundos de superávit financeiro apurado no exercício de 2025.

Inicialmente, o artigo 1º prevê a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00, destinado à criação de dotações orçamentárias específicas para aplicação de recursos vinculados à Fonte STN 621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. Os recursos serão empregados na aquisição de material de consumo e equipamentos e material permanente para a qualificação da infraestrutura da Farmácia de Medicamentos Especiais do Município, conforme previsto na Portaria SES nº 1.253/2025.

A abertura deste crédito faz-se necessária em razão da inexistência de dotação específica no orçamento vigente para a adequada execução dos recursos recebidos, garantindo o fortalecimento da assistência farmacêutica e a melhoria das condições de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde.

Por sua vez, os artigos 3º e 4º tratam da abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00, com recursos provenientes de superávit financeiro da Fonte STN 632 – Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde. Os recursos destinam-se à aquisição de equipamentos e material permanente para as Unidades Básicas de Saúde integrantes da Rede Bem Cuidar RS, conforme estabelecido na Portaria SES nº 1.228/2025.

O investimento permitirá qualificar as ações voltadas ao cuidado materno, paterno e infantil, bem como ao planejamento sexual e reprodutivo, fortalecendo a atenção primária à saúde e proporcionando melhores condições de atendimento à população.

Destaca-se que os recursos objeto deste Projeto possuem vinculação específica e já se encontram disponíveis em caixa, oriundos de superávit financeiro do exercício anterior, não implicando aumento de tributos ou comprometimento de recursos próprios do Município.

Diante da relevância da matéria e da necessidade de viabilizar a execução dos programas estaduais de saúde, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei por essa Casa Legislativa.
                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal

